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PREFEITURA IMUNICIPAL DE CONGONHAS -
CIDADE DOS PROFETAS
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A Cârnara Municipal de Congoúas, Estado de Minas Gerais aprovou e

eu, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. lq - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no Orçamento
Corrente do Poder Legislativo Crédito Especial na importância de R$10.000,00 (dez

mil reais), criando-se no mencionado Orçamento a seguinte dotação:
ORGAO: 01 CAIúAIL{ MUNICIPAL
UNID.: 0l - GABINETE E SECRETARIA DA çaÀaAiL{
FUNÇÃO: 01 - LEGISLATIVA
PROGRAMA: 0 1 -PROCESSO LEGISLATIVO
SUBPROGRAMA: OOl . AÇÃO LEGISLATIVA
ATIVIDADE: 2.015- Pagamento de Despesas de Exercício Encerrado
CATEGORIA ECONOMICA: 3.0.0.0- DESPESAS CORRENTES
SUBCATEGORIA ECONÔMICA: 3.I.O.O - DESPESAS DE CUSTEIO
ELEMENTO : 3.1.9.0 - Diversas Despesas de Custeio
SUBELEMENTO: 3. 1 .9.2 -Despesas de Exercícios Anteriores.............R$ I 0.000,00

Art.2e - Para atender o disposto no artigo anterior, fica cancelada igual
importância no Orçamento Corrente do Poder Legislativo, na seguinte dotação:
ORGAO: 0l - CAMARA MUNICIP,AL
UNID. 01 - GABINETE E SECRETARIA DA CÀV{T{R,{
0 I 0 I 00 I 2.00 I - Manutenção das Atiüdades Legislativas
3.l.l.l - Pessoal CiüI.............. . ................RS10.000,00

ArL 3s - Revogadas as disposições em contrário, esta lei entrará em
ügor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Congoúas, aos ünte e sete dias do mês de
setembro de mil novecentos e noventa e nove.
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PREFEITURA IVIUNICIPAL DE CONGONHAS. MG
CIDADE DOS PROFETAS

JUSTIFICATIVA

Seúora Presidente,
Nobres Vereadores,

A apreciação do prgeto de lei ora tratado por parte do
Legislativo Municipal, justifica-se em firnção de não ter sido processado em época
oportrma o empenho da despesa adicional com a remuneração dos vereadores,
referente a saldo remanescente do mês de dezembro/9S, não havendo, portanto, a
deüda inscrição em restos a pagr do exercício encerrado. Trata-se, ainda, de estar
de acordo com parecer da procuradoria desta Egrégia C4la de Leis, destacando que

o pagamento em dobro, respeitando, eüdentemente, o limite de 5o/o (cinco por
cento) da receita arrecadada, é perfeitamente legal, desde que seja anulada através
de projeto de lei a Lei2204, prevalecendo assim, a deliberação 0l/99, de auditoria
do Exrno. Presidente do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais e os termos
do artigo 40, da Resolução 356.

Pelas razões citadas, é que solicitamos dos nobres edís
análise e aprovação do presente projeto.

Congoúas, aos vinte e sete dias do mês de setembro de
mil novecentos e noventa e nove.
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& CÂMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS. MG

ANEXO AO PROCESSO N' /DE
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Cidode dos PÍoÍelos

Congonhas,MG, 05 de outubro de 1999.

Parecer conjunto das Comissôes de Legislaçâo, Justiça e Redação Final
Comissão de Tributação Finanças e Orçamento

ReÍ.: Projeto de Lei no 047199
Autoriza Abertura de Crédito Especial

IIE[.4"IÜRIü

A proposição em análise versa sobre abertura de crédito especial no
orÇamento corrênte, com a Íinalidade de processar regularizaÇão de despesa
do exercicio de '! ,9$8.

A matéria mereceu prévia manifestação da Procuradoria desta Casa e
Divisão Técnica de Contabilidade,

Foranr observadas as normas prescritas na Lei 4.320/64.

Há saldo na dotação orçamêntário que se aplicará o cancelamento do
vâlor cJo crádito.

O projeto é legal e constitucional.

Sou pela aprovaçâo.

Esteéomeurelatório.

Vereadcw J (}u[emçtr 6onça[ves
:

Câmara Municipal de Congonhas
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Câmara Municipal de Congonhas
Cidode dos PÍoÍetos

REEUERIMENTO NO 181iíS$.

EXMA. SRA.
EIÂINE §OUZA COSTA PENA
DD. pRESTDENTA DA cÂmRRt MUNlctpAL DE coNGoNHAS

Sra. Presidenta

C)s Vereadores que o presente subscrevem, nos
termos regimentais vigentes, rêquerem que o Projeto de Lei 047/99 -
AUTORIZA ABERTURA DE CREDITO ESPÊCIAL, suspensáo da
reunião para emissão de parecer em conjunto, após, inclusão na pauta
1a e B. discussão e votação nesta sessão ordinária, bem como a
dispensa do cumprimento ao disposto no artigo 276 da Regimento
lnterno.

Nestes termos,
Pede deferimento.

Câmara l\íunicipal, aos çinco dias do mês de outubro
de mil novecentos e noventa e nove.
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Câmara Municipal de Congonhas
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A Câmara }r4untcrpal de Congoúas, Bstado de lrdrnas Gerais,

aprovou:

fut 1" - l-ica o Poder Executivo autorizndo a abrjr no Orçamenl.o ( )onente do
Podcr Legislatrvo Credrto Bspecial na impor6ncia de R$l0.000,00 (dez mil reais), criando-se no
melcronaclo Orçamento as seguintes dolações:

ORGAO: 01 - CAMAR.AMTNICIPAL
T]NID,: O1 - GABINETE E SECRETARIÀ DA CÂÀ/ARA
FUr{ÇÀCr; 01 - LEGISLATM
PROGRÁMÂ: 01 - PROCESSO LEGISLAI]VO
stiIlPRoGRÂMA: 001 - ÁÇÃO LIGiSLATM
ATIVIDADE: 2.015 - PâgamentÕ cle l)espesas de Exercicio
Encerrado
CATI]GORIA IiCONÔM]"CA: 3, O.O, O - DESPESAS CORREN'TES
STIBCÂTEGORIÁ ECONÔhtrCA: 3,I.O,O - DESPESAS DE CI-TSTEIO

ELEMENIIO: 3. 1.9.0 - Diversas f)espesas de Custei«r

SLTBELIiMEN]]O . 3.1.9.2 - I)espesas de Exercícios Antenores ... .........R$1 0 000,00

Arí 2" - Para atender o drsposto no artrgo anterior, fica canceiada igual
importância no C)rçamento Corrente do Poder Legrslatrvo. na seguinte dotação
oRGAO: 01 - cAlú{ru{MUNiCIPÁ1,
LINID: Oi ., GAB]NETEE SüCR-ETARLq.DÁCÂMÂRA
010100l2.001 - )úa:rr Ltenção das Ativiclades Legrslativa"s

3.1. 1.1 - Pessoal Cinl .... ... ...R$10.000,00

Aú 3' -Revogada.s as disposi$es em conlráncr, esta 1ei entrará em vigor na
tiarta de sua publicação.

Clâmara .lr4unicipal de Congonha"s, aos seis dias do môs tle outubro de mil
noYecelÍos o novHlt"a e núve
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CIDADE DOS PROFETAS

LIII N" 2228
ÀUTOR.|ZA AIIORTURA DE CRBDITO BSPBCIitL

A Cânrara Municipal de Congonlras, Estado de Minas Gerais aprovou e

eu, Preleito Mirnicipal, sanciono e prornulgo a seguinle lei:

Art. Ie - Fica o Poder Executivo autorizado a ablir no Orçarnento
Corrente do Pocier l-egislatir,o Crédito Especial na irnportância de R$10.000,00 (dez
rnil reais), criando-se lro rnencionado Orçarnento a seguinte dotação:
ORCÀO: OI CAMARA MUNICIPAL
UNID.: OI - GAI]INI]TE I] SECRE'IARIA DA CÂMARA
FIJNÇÀO: 0l - LEGTSLAI'rVA
PROCITAMA: 0l -PROCIISSO LECISLAI'IVO
suBPnocRAMA: 00 r - AÇÃo LEGTSLATTVA
ATIVIDADE: 2.015- Paganrento de Despesas de Exercício Encerradcr
CATEGORIA ECONOMICA: 3.0.0.0- DIISPESAS CORREN'l-ES
SUI]CA'I'ECOIt.IA I]CONÔMICA: 3.I.O.O - DESPESAS DE CUSTEIO
Ilt-EMIlNl'O : 3.1.9.0 - Diversas I)espesas «le Custeio
SUBIILEIVÍENTO: 3.1.9.? -l)espesas de Exercícios Antelit'rres.............RS 10.000,00

Art. 2q - Para ateutlel o displsto no artigo anterior, fica cancela<la ígual
irnporlância no Orçarnento Coneule tlo Poder l,egislativo, na seguinte dotação:
ORCAO: 0l - CAMARA N4UNICIPAI-
UNII). OI - GARINI]]'E D SECRF,'I'ARIA DA CÂMARA
0 I 0l 001 2.001- Mauulenção das Atividades Legislativas
3l.l.l - Pcssoal Civil ..........R$l 0.000,00

Art. 3q - Iievogadas as disposições em contrário, esta lei eutrará etn

vigor ua data tle sua publicaçào.

Prefeitnra Municipal de Congonhas, aos sete dias do mês de outubro de
mil novecentos e noventa e nove.

Ilory tlc t7.a eira Jú nior
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